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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 177/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, que determine à Secretaria Municipal competente pro-

videnciar, em caráter emergencial, a compra de pedras britadas, a fim 

de melhorar a conservação de novas estradas rurais que receberam o 

Programa Melhor Caminho bem como as que ainda não receberam, 

pois o estado é crítico, conforme várias reclamações dos proprietários 

rurais. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

16 de maio de 2011. 

 

MARIA DE LOURDES SANTOS GIL 

Vereadora 


